
DECRETO Nº 033/2024. 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 - Centro, 
Caridade do Piauí. CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Caridade do Piauí-PI, 21 de novembro de 2024. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DA EQUIPE DE TRANSIÇÃO DE 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE-PI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o poder que lhe confere 
e Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 6.253/2012; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 01/2012 do Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO o ofício nº 001/2024 protocolizado junto a esta Prefeitura 
Municipal no dia 13 de novembro de 2024, subscrito pelo Prefeito Eleito Sr. 
Cleivanilson José de Carvalho, indicando os membros que o representarão na 
mencionada transição, bem como solicitando que sf jam informados os
membros da atual gestão que auxiliarão na transição; 

CONSIDERANDO que constitui dever da atual Administração Municipal o 
repasse de informações relativas a todas as unidades administrativas e 
operacionais que compõem o Poder Executivo Municipal, quais sejam: de 
ordem administrativa, contábil, financeira, patrimonial, etc, com a finalidade de 
realizar o processo de transição de mandato, conforme determinam os 
preceitos legais vigentes, como forma de propiciar o planejamento das ações 
julgadas convenientes ao bom andamento da "Máquina Pública" pela próxima 
Gestão Municipal; 

CONSIDERANDO que compete à Comissão de Transição nomeada exercer a 
plenitude dos seus trabalhos para concluir a tempo e modo a coleta de dados e 
informações visando um início de mandato baseado na aplicação de ações 

planejadas e, principalmente, que a transmissão de cargos ocorra dentro da 
normalidade e cordialidade; 

CONSIDERANDO que serão demandados todos os esforços possíveis para 
que os trabalhos sejam efetivados com objetividade, eficiência e transparência; 
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